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Câmara  Municipal de Jacarei

PROJETO DE LEl

Dispõe sobre a gravação e transmissão em áudio e vídeo
das   sessões   de   licitações   públicas   realizadas    nos

Poderes  Executivo e Legislativo  no Município de Jacarei

e dá outras providências.

0  PREFEIT0  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  USANDO  DAS

ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS   POR   LEl,

FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU   E

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.   1°   Os   Poderes   Executivo   e   Legislativo   do   Município

deverão  promover  a  gravação  e  transmissão  em  áudio  e  vídeo  de  todas  as  sessões  de

licitações e disponibilizá-las na  internet.

§  1°  As  gravações  deverão  ser  disponibilizadas,  na  Íntegra,

no site oficial de cada um dos Poderes e nas redes sociais.

§   2°  As  transmissões   e   a   disponibilização   das   gravações

estabelecidas  nesta  Lei,  deverão  ser realizadas  em  até  1  (um)  dia  útil  após  o  encerramento

das sessões.

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  3°  Esta  Lei  entrará  em  vigor  após  180  (cento  e  oitenta)

dias de sua publicação, revogadas as

Câmara

em contrário.

Dr. RODRIG0 SALOMON

Vereador - PSDB

Vice - Presidente

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREi/SP  -CEP:   12   327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -www.jacarei.sp.1eg.br  |



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

AUTOR: VEREADOR DR. RODRIGO SALOMON.

õãi=r_alri
de  Jaçt=re

eig]qlo do Lo] - IX.Eiõo .obro o mnr.cao . tnnsml..ao orr\ &udlo . vtd.o d®. .o.só.. ¢. H¢It.¢Oos t.úbllceis r"Ifzad.s nos Podms
Executlvo e Leaislativo no MunicíL.i_o_ d_e_J_a_c_au±ei e dá oiitras i.rovidências. -   Fls. 01.

JUSTIFICATIVA:

Submeto  à  apreciação  dos  Nobres  Vereadores  o  presente

projeto   de   lei,   que   visa   dar   mais   transparência   aos   procedimentos   licítatórios   mediante

transmissão,  ao vivo e pela  intemet,  das sessões  públicas de  licftações da Câmara  Municipal

de Jacareí e também da Prefeitura Municipal de Jacareí.

As  contratações  de  obras,  serviços,  compras  e  alienações

pela    Administração    Pública    devem    ser    necessariamente    -    precedidas    de    licitação,

ressaltavas   as   hipóteses   previstas   na   Lei   n°   8.666/1993   (Lei   de   Licitações),   conforme

mandamento constitucional.

As  licitações  possuem fase  interna (antes da  publicação do

edital)    eextema(após    a    publicação    do    edital).    A   fase    interna    abrange    todos    os

procedimentos  para elaboração do edital  de  licitação,  aqueles  realizados  intemamente  pelo

poder licitante  até  a  conclusão  do edftal  de  licitação,  ponanto,  não  são  públicos.  Já  a Ía§Ê

externa injcia  com  a  publicação  do  edital  de  licitação,  quando  há  a  divulgação  da  licitação

ao  público,  havendo as subfases de  habilitação,  apresentação de  propostas e documentos,

classificação e julgamento,  homologação e adjudicação`

lmportante   ressaltar  quea   fase   externa   de   licitacão   é

pública,   ou  seja.  os  cidadãos  têm  direito  a  acompanhar  as  sessões  Dúblicas  de

licitação,  afinal,  são os reais financiadores do Poder Público, tendo o direito fundamental de

acesso   à   informação   do   Poder   Público   e   a   aplicação   do   princípio   da   publicidade   à

Administração Pública,  como preconiza a Magna Carta de  1988,

0  direito  de  acompanhar  as  sessões  públicas  de  licitação

raramente   é   exercido   pelos   cidadãos,   uma   vez   que   só   pode   ser  exercido   de   modo

presencial.

Desse   modo,   o   munícipe   que   pretende   acompanhar   as

sessões  de  licitação  para  fiscalizar  o  poder  público  deverá  ter  disponibilidade  de  tempo

exatamente  naquele horário  reservado  para aquela  licitação,  proceder com  o deslocamento

até  local  que  será  realizado  o  ato  e,  igualmente,  revelar sua  identidade,  o  que  pode  gerar

alguma forma de constrangimento, quiçá retaliação.

Diante     desse     cenário,     diversos     municípios     brasileiros

implementaram  a transmissão  ao vivo  das  sessões de  licitação,  em  formato áudio e vídeo,

divulgando  os  atos  de  contratação  pela  intemet.  Os  municipios  de  Canoas  (RS),  Erechim
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(RS),  Butiá  (RS),  São  Gabriel  (RS),  Garopaba  (SC),  Curitiba  (PR),  Maringá  (PR),
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Preto  (SP),  Timóteo  (MG) já  efetivam  essa  boa  prática  de  transparência  pública  em  suas

licitações,   sendo  injustificável  o  não  aprimoramento  desta  ferramenta  de  fiscalização  no

município de Jacareí.

Ressalto   que   a  transmissão   ao   vivo   e   pela   internet   das

sessões   de   licitação   é   ato   positivo   do   poder   público,   uma   vez   que   aplica   o   princípio

constitucional  da  publicidade,   aprimora  a  transparência  com  os  gastos  públicos,   divulga

informações  de  interesse  público,   concede  nova  ferramenta  de  controle  social,   além  de

destacar a  lisura dos procedimentos licitatórios,  o que aumenta o número de participantes e

pode trazer propostas mais vantajosas ao interesse público.

Em  consonância  à  Lei  de Acesso  à  lnformação,  a  proposta

não  encontra  Óbices  para  sua  implementação,  uma  vez  que  as  sessões  de  licitações  são

realizadas  de  maneira  pública,  devendo,  apenas,  pela  proposta  legislativa,  serem  filmadas

em  áudio  e  vídeo  e  transmitidas  pelos  meios  de  comunicação  digital  do  poder  público  já

existentes,   ato  de  fácil  concretização,   bastando  tão  somente  usar  os  equipamentos  de

captação  de áudio  e  vídeo  para  comunicar esses  atos do  poder público  à  rede  mundial  de

computadores.

Ademais,    a   jurisprudência    admite    imposição   do    Poder

Legislativo ao  Poder Executivo para aplicação dos princípios da publicidade e transparência.

Vejamos o entendimento do STF Supremo Tribunal Federal:

Ação direta de inconstitucionalidade.

Lei n° 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul.

Obriaacão do Governo de divulaar na imDrensa oficial e na internet dados relativos a contratos

de   obras   Dúblicas.Ausência   de   vicio   formal   e   material.PrinciDio   da   Dublicidade   e   da

transi.arência.   Fiscalizacão.   Constitucionalidade.1.   0   art.   22,   inciso   XXVII,   da   Constituição

Federal   atribuiu   à   União   a   competência   para  editar  normas   gerais  de   licitações  e   con{ratos.  A_

Ieais[acão    auestionada    não   traz    rearamento   aeral    de    contratos    administrativos, mas

simplesmente  determina  a  publicação  de  dados  básicos  dos contratos  de  obras  públicas  realizadas

em  rodovias,  portos  e  aeroportos.   Sua  incidência  é  pontual  e  restrita  a  contratos  específicos  da

administração  pública  estadual,  carecendo,   nesse  ponto,  de  teor  de  generalidade  suficiente  para

caracterizà-la  como  norma  geral.  2.  Lei  aue  obriga  o  Poder  Executivo  a  divulçiar  na  imprensa

oficial e na internet dados relativos a contratos de obras Dúblicas não deDende de iniciativa do

chefe  do  Poder  Executivo. A  lei  em  questão  não  cria,  extingue  ou  modifica  Órgão  administrativo,

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. 0 fato de a reara estar diriaida

ao   Poder  Executivo,   por  si   só.   não  imDlica  aue  ela  deva  ser  de   iniciativa  Drivaitiva  do

Governador do  Estado. Não incide,  no caso,  a vedação constitucional  (CF,  ari.  61,  §  1°,  11,  e). 33A

leaislacão estadual  insDira-se  no  DrincíDio da  Dublicidade.  na  sua  vertente  mais esDecifica.  a
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da  transDarência  dos  atos  do  Poder  Público.   Enauadra-se.   Dortanto.   nesse  con
cie  .Jacarei-TJ€"```--`®-wl

aprimoramento  da  necessária  transDarência  das  atividades  administrativas,  reafirmando  e

cumi.rindo  o  Drincipio  constitucional  da  Dublicidade  da  administracão  Dública (art.  37,  caput,

CF/88).    4.  É   leaítimo   ciue   o    Poder   Leaislativo\    no   exercício   do   controle   externo   da

administracão   Dública,   o  aual   lhe  foi   outoraadç)__expressamente  pelo   poder  constituinte.

implemente  medidas  de  aDrimoramento  da  sua fiscalizacão,  desde  que  respeitadas  as demais

balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica.  5,  Não ocorrência de violação aos ditames

do  art.167,1  e  11,  da  Carta  Nlaana,  Dois  o  custo  aerado  para  o  cumprimento  da  norma  seria

irrisório,  sendo  todo  o  aDarato  administrativo  necessário  ao  cumprimento  da  determinacão

legal  preexistente.  6.  Acão julaada  improcedente. (ADl  2444,  Relator  (a):    Min,  DIAS  TOFFOLI,

Tribtinal   Pleno,   julgado  em   06/11/2014`   ACÓRDÃO   ELETRÔNICO   DJe-021   DIVULG   30-01-2015

PUBLIC 02-02-2015)  í_SRIFO NOSSO).

Nesse sentido,  salutar dizer que  projeto  de  lei  proposto  não

disciplina  a  matéria  referente  ao  processo  licitatório,  tampouco  cria  qualquer  atribuição  ao

poder público,  pois objetiva tão somente ampliar a transparência e aumenta a ferramenta de

fiscalização ao Poder Público,  concretizando preceitos constitucionais.

Diante  do  exposto,   peço  mais  uma  vez  a  colaboração  e  o

entendimento dos Senhores Vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.

;azca:ljd:¥
Dr.  RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB

Vice - Presidente

Câmara Municipal de Jácareí,15 de dezembro de 2022.
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